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LEI COMPLEMENTAR Nº 049/2026 - DE 12 DE MAIO DE 2026 

“Dispõe sobre a criação de empregos públicos municipais no Anexo 

II, da Lei Complementar nº 001/2013, de 05 de fevereiro de 2013 e 

dá outras providências.” 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de São 

João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º) - Fica criado, junto à estrutura de empregos da Prefeitura 

Municipal de São João do Pau D’Alho contida no ANEXO II da Lei Complementar 

nº 01/2013, dois (02) empregos públicos de “TRABALHADOR BRAÇAL”, de 

provimento efetivo, a ser preenchido por meio de concurso público. 

Artigo 2º) - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento em vigor e, suplementadas, 

se necessário. 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos doze (12) dias do 

mês de maio de dois mil e vinte e seis (2026). 

 
 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 
 

Fernando Barberino 
Assessor de Gabinete 
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